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PORTARIA Nº 104, 16 DE MAIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 085/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, CNPJ 
nº 17.485.787/0001-21, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas: 

 

FUNÇÃO NOME Matrícula nº 

Fiscal Kalline Paiva Mendes 01533 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 03735 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 

demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do 

processo de formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 451f08deb30d2898704e41f794387d18acb26359

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 
TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 
Eu, Kalline Paiva Mendes, matrícula nº 01533, ora fiscal, e Anna Kalliny Soares Ricarte, matrícula nº 03735, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 085/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa M DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS SILVA, CNPJ 
nº 17.485.787/0001-21, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 
 
Tuntum/MA, 16 de maio de 2022. 
 

KALLINE PAIVA MENDES 
Fiscal 

ANNA KALLINY SOARES RICARTE 
Suplente 

PORTARIA Nº 121/2022 

 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) REJANIA MARIA LIMA SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 00007495627-8 SSP e inscrito (a) sob o CPF nº 842.237.663-68, Diretora geral da Escola 
Municipal Santo Antônio, localizada na Zona Rural deste município. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, aos dezoito dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e dois (18/05/2022). 
 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

PORTARIA Nº 122/2022 

 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, o (a) servidor (a) ANTONIA IVONETE MACEDO SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 000115980299-5 SSP e inscrito (a) sob o CPF nº 029.905.293-14, para o cargo de Diretora geral da Escola 
Municipal Santo Antônio, localizada na Zona Rural deste município. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 451f08deb30d2898704e41f794387d18acb26359

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     TUNTUM - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - NÚMERO 334 :: QUARTA, 18 DE MAIO DE 2022 :: PÁGINA 3 DE 9

P
ág

in
a 

3 
de

 9

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, aos dezoito dias do mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e dois (18/05/2022). 
 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 

PORTARIA Nº 123, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 105/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa 
EDMILSON S. DE BARROS, CNPJ nº 09.264.994/0001-28, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA: 

 

FUNÇÃO CREA NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal 
CREA/MA 121751 

Jefferson Santos Costa 02054 

Suplente 
CREA/MA 11184228501 

Darlene Viana Silva 03814 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 

demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do 

processo de formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 
 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
 
 

Eu, Jefferson Santos Costa, matrícula nº 02054, ora fiscal, e Darlene Viana Silva, matrícula nº 03814, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 105/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa 
EDMILSON S. DE BARROS, CNPJ nº 09.264.994/0001-28, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA. 
 
Tuntum/MA, 18 de maio de 2022. 
 

JEFFERSON SANTOS COSTA                       
            Fiscal       

DARLENE VIANA SILVA                                                     
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    Suplente 

PORTARIA Nº 124, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 106/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa M. DE 
JESUS BARROS SILVA E SILVA - ME, CNPJ nº 01.183.723/0001-36, cujo objeto é a contratação de empresa 
para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de 
Tuntum/MA: 

FUNÇÃO CREA NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal 

CREA/MA 121751 

Jefferson Santos Costa 02054 

Suplente 
CREA/MA 11184228501 

Darlene Viana Silva 03814 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 

demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do 

processo de formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 
 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 
TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Eu, Jefferson Santos Costa, matrícula nº 02054, ora fiscal, e Darlene Viana Silva, matrícula nº 03814, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 106/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa M. DE 
JESUS BARROS SILVA E SILVA - ME, CNPJ nº 01.183.723/0001-36, cujo objeto é a contratação de empresa 
para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de 
Tuntum/MA. 
 
Tuntum/MA, 18 de maio de 2022. 
 

JEFFERSON SANTOS COSTA                       
            Fiscal   

DARLENE VIANA SILVA                                                           
  Suplente 
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PORTARIA Nº 125, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 107/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa R 
SILVEIRA PESSOA, CNPJ nº 02.862.862/0001-59, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA: 

 

FUNÇÃO CREA NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal 
CREA/MA 121751 

Jefferson Santos Costa 02054 

Suplente 
CREA/MA 11184228501 

Darlene Viana Silva 03814 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 

demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do 

processo de formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 
 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
 

Eu, Jefferson Santos Costa, matrícula nº 02054, ora fiscal, e Darlene Viana Silva, matrícula nº 03814, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 107/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa R 
SILVEIRA PESSOA, CNPJ nº 02.862.862/0001-59, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA. 
 
Tuntum/MA, 18 de maio de 2022. 
 
 

JEFFERSON SANTOS COSTA                       
            Fiscal              

DARLENE VIANA SILVA                                                 
 Suplente 
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PORTARIA Nº 126, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 108/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa ODAIR 
FERREIRA DE SOUSA, CNPJ nº 08.868.707/0001-26, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA: 

 

FUNÇÃO CREA NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal 
CREA/MA 121751 

Jefferson Santos Costa 02054 

Suplente 
CREA/MA 11184228501 

Darlene Viana Silva 03814 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 

demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do 

processo de formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 
 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 
TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 
Eu, Jefferson Santos Costa, matrícula nº 02054, ora fiscal, e Darlene Viana Silva, matrícula nº 03814, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 108/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa ODAIR 
FERREIRA DE SOUSA, CNPJ nº 08.868.707/0001-26, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA. 
 
Tuntum/MA, 18 de maio de 2022. 
 

JEFFERSON SANTOS COSTA                       
            Fiscal    

DARLENE VIANA SILVA                                                          
  Suplente 

PORTARIA Nº 127, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 451f08deb30d2898704e41f794387d18acb26359

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     TUNTUM - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - NÚMERO 334 :: QUARTA, 18 DE MAIO DE 2022 :: PÁGINA 7 DE 9

P
ág

in
a 

7 
de

 9

 

 

 

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 109/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 00.226.324/0001-42, cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do 
município de Tuntum/MA: 

 

FUNÇÃO CREA NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal 
CREA/MA 121751 

Jefferson Santos Costa 02054 

Suplente 
CREA/MA 11184228501 

Darlene Viana Silva 03814 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 

demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do 

processo de formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 
 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 
TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 
Eu, Jefferson Santos Costa, matrícula nº 02054, ora fiscal, e Darlene Viana Silva, matrícula nº 03814, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 109/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDEB), e a empresa 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 00.226.324/0001-42, cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do 
município de Tuntum/MA. 
 
Tuntum/MA, 18 de maio de 2022. 
 

JEFFERSON SANTOS COSTA                       
            Fiscal             

DARLENE VIANA SILVA                                                
   Suplente 

PORTARIA Nº 128, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos Contratos nº 114, 115, 116, 117, 118, 119 
e 121 de 2022, celebrados entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(FUNDEB), e as empresas CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO, DIAS VIDEL – EMPREENDIMENTOS 
LTDA, M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, J R CAMPOS EIRELI, JOSE RIBAMAR SABINO DE SOUZA, A H 
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DA SUKVA AKNEUDA E LUENYS BRAZ COSTA MENEZES, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município de Tuntum/MA: 

 

FUNÇÃO CREA NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal 
CREA/MA 121751 

Jefferson Santos Costa 02054 

Suplente CREA/MA 11184228501 Darlene Viana Silva 03814 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; 
II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 

demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do 

processo de formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 
 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  
Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 
TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 
Eu, Jefferson Santos Costa, matrícula nº 02054, ora fiscal, e Darlene Viana Silva, matrícula nº 03814, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente nos Contratos nº 114, 115, 116, 117, 118, 
119 e 121 de 2022, celebrados entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (FUNDEB), e as empresas CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO, DIAS VIDEL – 
EMPREENDIMENTOS LTDA, M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, J R CAMPOS EIRELI, JOSE RIBAMAR 
SABINO DE SOUZA, A H DA SUKVA AKNEUDA E LUENYS BRAZ COSTA MENEZES, cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de material de construção para a Secretaria Municipal de Educação do 
município de Tuntum/MA. 
 
Tuntum/MA, 18 de maio de 2022. 
 

JEFFERSON SANTOS COSTA                       
            Fiscal       

DARLENE VIANA SILVA                                                      
   Suplente 
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